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LEI N° 1578 DE 25 DE MARÇO DE 2022 
 
 
“Dispõe sobre o piso dos profissionais do 
magistério da Prefeitura Municipal de Campo 
Florido e dá outras providências.” 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FLORIDO, ESTADO DE MINAS 
GERAIS, SR. RENATO SOARES DE FREITAS, no uso das atribuições que lhe são previstas 
no art. 66, incisos I e III da Lei Orgânica, art. 5º, parágrafo único da Lei Federal nº 11.738/2008 
e Portaria do Ministério da Educação nº 67 de 04 de Fevereiro de 2022, sanciona a seguinte Lei 
aprovada pela Câmara Municipal de Campo Florido/MG: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Campo Florido autorizado a realizar a atualização 
do vencimento inicial dos cargos dos profissionais do magistério passando o valor para 
R$3.845,75 (três mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), de acordo 
com a Portaria do Ministério da Educação nº 67 de 4 de fevereiro de 2.022. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento do Executivo Municipal. 
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroativos a de 1º de janeiro de 2022. 

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal de Campo Florido, Estado de Minas Gerais 
25 de março de 2022 

83º ano de Emancipação e 28ª Gestão Municipal. 
 

assinado digitalmente 
RENATO SOARES DE FREITAS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
E

N
A

T
O

 S
O

A
R

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

po
flo

rid
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

14
7-

5C
6C

-9
28

8-
F

18
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

14
7-

5C
6C

-9
28

8-
F

18
1



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C147-5C6C-9288-F181

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENATO SOARES DE FREITAS (CPF 769.XXX.XXX-49) em 25/03/2022 21:07:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campoflorido.1doc.com.br/verificacao/C147-5C6C-9288-F181


